
CONSELHO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PIRACICABA/SP

MOÇÃO Nº 32, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O  PLENÁRIO  DO  CONSELHO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DE 
PIRACICABA/SP, em sua 64ª Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de Outubro de 
2011,   recomenda que sejam destinadas,  no mínimo, 6 (seis)  vagas para peritos 
médicos previdenciários, para a região da Gerência Executiva do INSS Piracicaba, do 
total nacional das 375 (trezentos e setenta e cinco) vagas autorizadas pelo Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, na Portaria nº 442, de 18/10/2011. 

Plenário do Conselho de Previdência Social de Piracicaba, em 26 de Outubro de 2011.

Antônio Carlos Lima
Presidente do Conselho de Previdência Social




